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 JUSTIFICATIVA

Os recursos da fonte 116 são arrecadados pela Agência Nacional de Águas, por meio de
cobrança aos usuários de recursos hídricos nas bacias hidrográficas de domínio da 
União e retornam para as bacias em que foram gerados para aplicação em projetos e 
obras de recuperação e conservação de recursos hídricos.
Integram o PLOA 2010 recursos no montante de R$ 49.509.587,00, dos quais R$ 
11.736.087,00 decorrentes do processo de cobrança pelo uso de recursos hídricos na 
bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul. Parte dos valores devido no âmbito desta 
bacia foi rebolhido pela via judicial. Em decisão recente, o autor da ação declinou 
da intenção de continuar pagando em juízo, restando o cálculo atualizado dos valores
devidos, incluídos juros e multas legais, a execução e a liberação dos valores.
A ampliação da previsão da arrecadação permitira o ingresso desses recursos no OGU 
2010 e a consequente viabilização de projetos preioritários para a bacia do rio 
Paraíba do Sul, além de garantir a credibilidade do sistema descentralizado de 
gestão de recursos hídricos preconizado pela Lei da Águas - Lei 9.433/1997.
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ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA

EMENTA 
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 - 

MODALIDADE DA EMENDA

Senador

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

VALOR 

 15.000.000

NATUREZA DA RECEITA  13400200 Utilização Rec Hídrico- Demais

44205 Agência Nacional de Águas - ANAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ESFERA

1 Orçamento Fiscal

Ampliar a previsão de arrecadação da Fonte 116 para ingressar recursos na rubrica 
orçamentária 44205.18.544.1107.86A6.


